
ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROGA

SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO OOO2OIaOa4

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 241O28PPOOO2O

TERMO DE CONTRATO No: 00368/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPOROROCA E TODON COMERCIAL LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de ltapororoca - Rua FÍêi Damião
Boz2ano,07 - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ no 09.165.176/0001-78. neste ato representada pela Prefeita
Elissandra Maria ConceiÇão de Brito, Brasileira, Viúva, Professora, rêsidente e domiciliada na Sítio Campo Verde,
SN - Area Rural - ltapororoca - PB, CPF no 007.409.704-02, Carteira de ldêntidade no 2.065.238 SSp/pB,
doravante simplesmênte CoNTRATANTE, e do outro tado ToDoN coMERctAL LTDA - R HERMtNto
TESSARO, 370 - JARDIM COLEGIAL - PAICANDU - PR, CNPJ no 46.961.564/000 1-91, neste ato representâdo
por Luis Henrique Alves Silva, CPF no 25O.781.784-49, doravante simplesmente CONTRATADO, decjdiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçõês seguintes:

CúUSUI.A PRIiíEIRA . Dos FUNDAI,ENTos:

Este contÍato decone da licitação modalidade Prêgão Presencial no OOO2O\2O24, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de lo de Abrit de 2021r Lei complementar no 123, de'14 dê Dezembro de 2006; Decreto
Federal no 11.462, de 3 Í de Março de 20231 e legislaçáo pertinente, consideÍadas as alteraçóes posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estáo sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA . Do oBJETo:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho no PP OOO2O|2O24 - 04, de 19 de Novembro de
2024, lem por objeto: Aquisições de Equipamêntos eletrônicos diversos para atender as demandas da
administração municipal, conÍorme termo de referência.

O fomecimento deverá seÍ executado rigorosamente de acordo com as condições exprêssas neste instrumento,
proposta apresentada, especiÍicações técnicas coÍespondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Presêncial no 0002012024 e instruçóes da Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

cúusuLA TERCETRA - Do vALoR E pREços:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rg 139.770,00 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL E
SETECENTOS E SETENTA REAIS),

cóD. DtscRtMtNAçÃo MARCA uNtD. euANT. p.uNtrÁRto p. ToTAL
22 MICROFONE Multifuncional de máo. SEM FIOVOKAL/VWS-UN|D, 24 430,00 10.320,00

Cabo com conectoÍ 1/4 permite utilizaÉo com 20 PLUS
sistemas portáteis de gravaçáo. Microfone
unidirecional. Transdutor dinâmico, Polar Cardioide
Padrão. Resposta de Frequência 50Hz a 1skHz.
lmpedância 600 ohms. Sensibilidade - 52dBV lPa a
íkHz. Conector XLR. Cor preta. Garantia de 24
meses.



28 NOTEBOOK - TIPO I - lntel i5 a partir da 10a ASUS / UNID
Geração e AMD Compatível Notebook tela de LED X1504ZA 15

14", Processador Quatro Núcleos, 6700 pontos 1235U / 8GB /
(CPU Benchmark), Memória 8GB, HD 256 SSD. 256 / W10
Peso 1 ,9 Kg. Sistema operacional Windows 10

Professional x64,

30 4.315,00 129.450,00

Total: 139.770,00

CúUSUI-A QUARTA . DO REAJUSTAiIENTO Ei, SENTIOO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaÉo da Contratada, os preços poderão sofrer

reajuste apbs o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçáo veriflcada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando-se por base õ mês do orçamento êstimado, exclusivamente para as obÍigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último rea.iuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará a Contratada a

importância calcutada pêla última váriaçáo conhecida, liquidando a diferença corÍespondente tão logo seja

divulgado o Índice deÍinitivo. Fica o Contrâtado obrigado a apresentar memÓria de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sêmpre que êste ocoíÍêr.

Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para Íeajuste sêrá, obrigatoriamente, o deÍinitivo

caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais sêr

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor'

Na ausência de previsão legal quanto ao Índice Substituto, âs paÍtes elogerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O registro da variação do valor contratual pa.a ÍazeÍ Íace ao reajustê de prêços poderá ser realizado por simples

apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do nceiÍo' quando foÍ o caso' será

de até um mês, contado da data do íornecimento da atória do Íato imprevisível ou

pr"rsir"f de consequência incalculável, observadas as di 136' da Lei '14 133121 '

CúUSULA QUINTÂ . DA DOTAçÃO:

As despesas coneráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE
ELEMENTO OE DESPESA
3.3.90,30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52,01 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CúUSUI-A SEXTA - DO PAGAMENTO:

opagamentoseráefetuadomedianteprocessoregulare-emobservânciaàsnormasêprocedimentosadotados
pela contratante, bem como 

"r'ai"poJiç0". 
dos Ãrts. 141 a 146 da Lei 14.133121: da seguinte maneira: Para

ocorÍêr no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

CúUSULA SÉTIMA - DO PRÁZO E DA VIGÊNCIA:

o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo nas condiçóes e hipóteses

;á;t".6,L"i 14.13g12't,õstá abaixã indicado e será considerado da emissáo do Pedido dê compra:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do Presente contrato será determinada: alé 2111112025, mnsidêrada da data de sua assinatura:

poO"-nOo i"r. prortogada, nas hipóteses e nos têrmos dos Arts l 05 a 'l í 4' da Lei 14 133121'

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:



a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contrato,

b - Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fomecido,
exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legaisi

d - Designar representantes com atribuições de GestoÍ e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estâbêlecidos
na normà vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordênar as atividades relacionedas à

fiscalização e acompanhar e fiscalizaí a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros paÍa

assistência e subsídio da Íiscalização com inÍormações pertinentes a essa alribuiçáo;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇóes dos Arts. 1í5 a 123 da Lei
't4.133t21.

GúUSULA NONA . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na ctáusula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
obseÍvância aos prazos estipulados,

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despêsas e compromissos assumidos, a qualquer título, Perante seus

Íornecedores ou tercêiros em razáo da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pela Contratanle, quando da execuçáo do contrato, que o
represente intêgralmente em todos os seus atos;

d - peÍmitir e facilitar a Ílscalização da Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados:

e - Será responsávêl pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou

dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo Órgáo interessadol

f - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa da Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçÕes

ãe habilitação e quali-Íicaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando a Contratante os

documentos necessários, sempre que solicitado;

h - CumpÍir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado dâ Previdência

Social ou para aprêndiz, bem iomo as reservas de cargos previstas em outras normas esPecíÍicas, ao longo de

toda a execução do contrato, e sempre que solicitado p )la Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa

reseÍva de caigos, com a indicação dos êmpregados que preencherem as Íeferidas vagas;

i- observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a 123 de Lei

14.',t33121 .

cúUSuLA DÉCIMA - DA ALTER.AçÂO E EXTINçÂO:

Este contrato podeíá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela Contratante ou por ecordo entre

as partes, nos casos e condiçÔes previstas nos Arts . 124 a 136 e sua êxtinçáo, formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o àontraditório e a ampla defesa, oconerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts. 137 â

139, todos da Lei 14.133121.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do AÍt. 124, da Lei 14 133121, o Contralado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÓes que se fizerem nas compras,

de áé o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. DO RECEBIMENTO



Executada a presente contratação e observadas as condigões de adimplemênto das obÍigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pela Contratante obedeceráo, conformê o caso, às

disposiçóes do Art. 140, da Lei 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lel 14.133121 e seráo aplicadas, na formâ, condiçóes,
rêgras, prazos e procedimentos dêfinidos nos AÍts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançóês: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraÇão administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do objeto da contrataçáo; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÇóes administrativas previstas no

Íefêrido Art. 155; d - impedimênto de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ênte

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Adminiikaçao Éública direta e ináireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três ânos e máximo de

seis anos, ãplicada ao responsável pelas infrações administralivas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do

caput do referido Art. í55, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,. V, Vl e Vll do

caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do

reÍerido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sançóes Previstas na L.ei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçáo a

Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer

.ius, acrescido de juros moratórios dê 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data

limite fixada pa[a o p;gamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. _Os encargos

moratórios devidos em rãzão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =

N xVp x l,onde: EM = encargos moratórios; N = nÚmero de dias entre a data prevista parâ o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação Íinancêira, assim apurado: I =

(TX * 1'OOi * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mesês ou, na sua falta. um

àovo ínOióe adotado pelo coverno Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido Para a

compensação Íinancelra venha a ser extinto ou dê qualqueÍ Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, êm

substituiçáo, o que vier a ser determinado pêla legislaçáo então em vigor.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LCPO:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Érot"çao o" Dados pessoais LGpD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso êm razão destê

contrato, independentemente de declarâçáo ou de aceitaçáo expressa

b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiflcaram seu acesso ê de acordo

com a boa-fé e com os princípios do Art.60, da Lei 13.709/18

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei'

d - constitui atribuição da contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

Íirmados ou que venhâm a ser celebrados pela Contratada.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por garantir sua obseÍvância'

g - o contÍatante podetá Íealizãl. diligência para aferir_o cumprimento desta cláusula, devendo o contratado

átender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisqueÍ

informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.



i- Terminado o tratamento dos dâdos nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminálos, com exceçáo das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tíatamentos realizados, conÍorme Art.37, da Lei 13.709/'18, com cada acesso, data,
horário e registro da Ínalidade, para efeito dê responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissóes, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilizaçáo desses dados pela Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçõês nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competentê, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:

Para diÍimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegêm o Foro da Comarca de Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes

e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELA CONTRATANTE

ELTSSANDRÁ MAR|À coNcErcAo ffi 
l;l#odN"::âà1?:1zu5:i'4#'"tr

DÉ BRITO:0074097&02 oàd!5: 2o24.r r .r r 6:32:36 -01 oo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita
oo7 .409.704-02

PELA CONTRATADA

EDNATODAO IPOTÊDNA

GONCALVES:03854793952

TODON COMERCIAL LTDA
LUIS HENRIQUE ALVES SILVA
250.781 .78449

Itapororoca - P8,21 de Novembro de 2024.


